
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

Processo Eletrônico nº: 4075/2024

ID da contratação no CidadES nº: 2024.009E0600013.01.0002 

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  limpeza  e
higienização  de  caixas  d'água/cisternas/reservatórios  das  Escolas  Municipais  do  Ensino
Fundamental,  Educação  Infantil,  Almoxarifado  e  POLO-UAB,  incluindo  a  disponibilização  de
equipamentos específicos, EPIs e profissionais capacitados, bem como o fornecimento de produtos
saneantes e demais itens necessários à perfeita execução das atividades.

Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

Sistema de Registro de Preços: (   ) SIM   ( X ) NÃO

Licitação exclusiva para ME/EPP: (   ) SIM    ( X ) NÃO

Divisão de cotas para ME/EPP: (   ) SIM    ( X ) NÃO

Amostra/Demonstração: (   ) SIM    ( X ) NÃO

Total estimado da contratação:  R$ 393.504,00 (trezentos e noventa e três mil, quinhentos e
quatro reais).

Informações da sessão pública de disputa:

Data inicial para recebimento das Propostas 08h do dia 01/04/2024
Limite para acolhimento das Propostas até 12h do dia 15/04/2024
Abertura das Propostas 12h do dia 15/04/2024
Início da Sessão de Disputa de Preços 13h do dia 15/04/2024

Endereço Eletrônico de Disputa: HTTPS://bllcompras.com/Home/Login  .  
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL:  HTTPS  ://bll.org.br/cadastro  /  .

DOS     ÓRGÃOS     INTERESSADOS:     
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, CNPJ - 27.142.702/0001-66
Av. Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - CEP 29192-733
Fone (27) 3270-7000 – Ramais: 9009 ou 9011

Secretaria Municipal de Educação – SEMED
Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz - CEP 29192-733
Horário de Funcionamento: 12h00 min às 18h00min
Fone: (27) 3270-7352
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 4075/2024

ID CIDADES/TCES: 2024.009E0600013.01.0002 

O Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, leva ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar
nº  123/2006,  Decreto Municipal  nº  43.080/2022,  e demais  legislações aplicáveis, fará  realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  limpeza  e  higienização  de  caixas  d'água/cisternas/reservatórios  das  Escolas
Municipais do Ensino Fundamental, Educação Infantil, Almoxarifado e POLO-UAB, incluindo
a disponibilização de equipamentos específicos, EPIs e profissionais capacitados, bem como
o fornecimento de produtos saneantes e demais itens necessários à perfeita execução das
atividades,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  edital  e  seus
anexos, especialmente o Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária
informada no Termo de Referência, anexo deste edital, ou outro instrumento hábil.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste pregão eletrônico somente os  interessados cujo  ramo  de atividade
seja   compatível  com  o  objeto   desta   licitação,   conforme  disposto   nos  respectivos atos
constitutivos,   que   atenderem  todas   as   exigências,   inclusive   quanto   à   documentação,
constantes deste edital e seus anexos.

3.2. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema “BLL”,
provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/). 

3.3.  Para ter acesso ao sistema  eletrônico,   os  interessados  em  participar  deste  Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do
Brasil – BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.  

3.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  exclusiva  responsabilidade,  incluindo
qualquer transação por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
provedor   do  sistema  ou  à  Prefeitura  Municipal  Aracruz  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do
sistema ou do órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de
uso  indevido  das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.7.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.9. Estarão impedidos  de  participar  de  quaisquer  fases  do certame,  interessados  que  se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária  imposta pela  Administração Pública
Estadual,  direta  e  indireta,  em  face  da  hipótese  prevista  no  inciso  III  do  Art.  156,  daLei  nº
14.133/2021;

b) sejam declaradas  inidôneas  em  qualquer  esfera  de  Governo,  em  face  da  hipótese prevista
no inciso IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;

e) estrangeiros que não tenham  representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

f) que não se  qualifiquem  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou equiparadas,
no  caso  de  licitações  ou  lotes  exclusivos  fundamentados  no  art.  48,  incisos  I  e  III  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006;

g) que,  embora   qualificadas   como   microempresas,   empresas   de   pequeno   porte   ou
microempreendedor  individual,  incidam  em  qualquer  das  vedações  do  artigo  3°, parágrafo  4°,
da   Lei   Complementar   nº   123,   de   2006  no   caso   de   licitações   ou   lotes  exclusivos
fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006;

h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

j) pessoa física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

l) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

m) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

n) agente público do órgão ou entidade licitante; 

o) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

p) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9.1. O impedimento  de  que  trata  a alínea “j”, do item 3.9, será  também  aplicado  ao  licitante
que  atue  e substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.2.  A critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a
empresa  a  que  se  referem as  alíneas  “h”  e  ‘i”,  do  item 3.9,   poderão  participar  no  apoio  das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9.4. O disposto nas alíneas “h” e ‘i”,  do item 3.9, não impede a licitação ou a contratação de
serviço  que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por  agência  oficial   de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,  não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9.6.  A vedação  de  que  trata  a alínea “n”, do item 3.9,  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,   profissional
especializado  ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art.
15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.10.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta
mesma  licitação,  como  subcontratada  de  outra  licitante,  quando  assim  for permitido. 

3.10.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de um
consórcio,  na  mesma  licitação.  Também estará  impedida  empresa  ou  firma  na qual  figure,
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entre  seus  diretores,  responsáveis  técnicos  ou  sócios,  pessoa  que  seja funcionário, diretor,
responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 

3.10.3. No  caso   da   participação   de   consórcios,   serão   exigidas   as   comprovações   de
Habilitação  de  CADA  UMA  DAS  EMPRESAS  participantes  do  consórcio,  admitindo-se, para
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e,  para  efeito  de
habilitação  econômico-financeira,  do  somatório  dos  valores  de  cada consorciado;

3.10.4. As  Pessoas  Jurídicas  que  participarem  em  consórcio  deverão  apresentar,  além  dos
documentos  exigidos  neste  Edital,  o  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  CONSTITUIÇÃO  DO
CONSÓRCIO, por escritura  pública  ou  documento  particular  subscrito  por  todas,  que deverá
atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação: 

a) A designação  do  consórcio,  a  indicação  da  participação  nesta  licitação  e execução do
contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;

b) A qualificação  das  empresas  participantes  e  a  forma  de  composição  do consórcio,
indicando  o  percentual  de  participação  de  cada  uma  na  execução  do objeto licitado;

c) Discriminar a empresa líder;

d) O prazo  de  duração  de  consórcio,  que  deve,  no  mínimo,  ser  180  (cento  e oitenta)  dias
superior  à  data  de  conclusão  do  objeto  da  licitação,  admitindo-se cláusula de prorrogação;

e)  Detalhar a participação, as  obrigações  e a  responsabilidade  solidária de cada consorciado
pelos  atos  praticados  por  qualquer  deles  tanto  na  fase  de  licitação quanto nade execução do
contrato;

f) Declarar  que  o  consórcio  não  se  constitui,  nem  se  constituirá,  em  pessoa jurídica distinta
da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.

3.10.5. A  empresa  líder  será  a  responsável  pela  realização  dos  atos  que  cumpram  ao
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

3.10.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.10.7. Não  será  permitida  a  modificação  da  composição  do  consórcio  ou  a  substituição  de
consorciado  até  a  conclusão  do  objeto  do  certame,  ressalvada,  se  permanecerem  as
condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 

3.10.8. O Licitante   vencedor,   se   constituído   sob   a   forma   de   consórcio,   deverá apresentar,
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de
Compromisso de Constituição do Consórcio.

3.10.9. No  caso  de  consórcio,  para  atendimento  ao  EFD-REINF,  da  Receita  Federal, para fins
de recebimento junto ao Órgão,  o Contrato deverá ser  formalizado em nome do consórcio  e o
pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.

3.10.10. No  consórcio  entre   empresas   brasileiras   e   estrangeiras   a   liderança   caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.

3.11. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis. 
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3.12. O Agente   da  Contratação/Pregoeiro  poderá   promover   diligências  para   averiguar   a
veracidade  das  informações  constantes  nos  documentos  apresentados  pelas  empresas
licitantes acerca das condições de participação.

3.13. As  diligências  promovidas  pelo Agente  da  Contratação/Pregoeiro poderão  envolver  a
solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão.

3.14. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante,  das condições
estabelecidas  neste edital  e  seus  anexos,  bem  como  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos
termos propostos.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa de
Licitações  do  Brasil  (www.bllcompras.org.br),  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura  da  sessão  pública,  a  Proposta  Comercial  com  o  preço  ou  percentual  de  desconto,
conforme critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.3. No cadastramento  da proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo próprio  do Sistema
Eletrônico, que: 

4.3.1. atende aos requisitos de habilitação; 

4.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto  nos  §§  1º  ao  3º  do  art.  4º,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  em  se  tratando  de
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

4.3.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando de
licitante organizado em cooperativa. 

4.4.  Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.  A falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  subitens 4.3.2 ou 4.3.3  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da
sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  do
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  Sistema  Eletrônico,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; 

4.9.2.  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
subitem 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  ao  órgãos  de
controle externo e interno. 

4.12. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão. 

4.13. O licitante  deverá  comunicar imediatamente  ao  provedor do  Sistema  Eletrônico qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca / Modelo (se for o caso);
5.1.3. Fabricante (se for o caso);
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido neste edital;
5.1.5. Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  relativas  à  especificação  do  Termo  de
Referência – Anexo I;

5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, VALOR UNITÁRIO DO
ITEM, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3.2. Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas,  em conformidade com o  que  dispõe  o  Termo  de Referência  -  Anexo  I,  assumindo  o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências:

I - assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

II - condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA  SESSÃO  PÚBLICA,  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico - BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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6.2.3. A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  o
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. No  modo  de  disputa  “aberto  e  fechado”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não  havendo pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos  melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação,  até  o  máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
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6.13. Caso  nenhum licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado atender  às  exigências  de
habilitação,  o  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada.

6.14. Só  serão  aceitos  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido
anteriormente registrado no sistema.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, sobre
os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos
lances para os demais participantes e nem para o Agente de Contratação/Pregoeiro.

6.17. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.17.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio https://bllcompras.com/Home/Login.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

6.19. Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso haja),  uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na  ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nas hipóteses da ordem definidas nesse artigo. 
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6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local  de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de  1 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6.24. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União;

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES. 

6.25. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.26. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).
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6.26.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.26.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.26.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

6.27. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.28. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.29. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

6.30. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.30.1. contiver vícios insanáveis;

6.30.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I;

6.30.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.30.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.30.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.31. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.31.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:

6.31.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.31.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.32. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

6.33. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
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6.34. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

6.34.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.34.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.35. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação
das propostas

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da plataforma
do sistema BLL (http://bll.org.br),  a  documentação  de habilitação,  no  prazo  de  2 (duas)  horas,
contados  a  partir  da  solicitação  do  Agente  de  Contratação,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período, desde que solicitado e motivado previamente. 

7.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021, conforme indicado a seguir.

7.2.1. Habilitação Jurídica

a) Registro  empresarial  na  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual,  certificado  da
Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa física não empresária;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores,  tratando-se de sociedade
empresária;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  estrangeira  no  país  e  ato  de  registro  ou
autorização  para  funcionamento  expedida  pelo  órgão  competente,  quando a  atividade  assim o
exigir.

7.2.1.1 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

7.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
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c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de Estado
da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito
de Negativa.

g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV). 

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

7.2.4. Qualificação Técnica:

7.2.4.1. Para fins de qualificação técnica o licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 

7.2.4.1.1. Declaração  de  que  a  empresa  contratada  possui  em  seu  quadro  de  funcionário(s)
profissional(is), responsável(eis) técnico(s) que já tenha(m) executado serviços compatíveis com o
objeto desta licitação. 

7.2.4.1.1.1. A Comprovação de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) pode ser feita de
uma das seguintes formas:
a) Cópia (autenticada) do Contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio. 
b) Cópia (autenticada) da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante. 
c) Cópia (autenticada) do contrato de trabalho. 
d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional.
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7.2.4.1.2. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), do(s) profissional(is) habilitado(s), em
conformidade com o disposto na Lei  Federal  nº 5.194/66,  responsável  técnico da empresa que
comprove  que  foi  responsável  tecnicamente  pela  execução  de  serviço(s)  compatível(is)  com o
objeto desta licitação, limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. 

7.2.4.1.3. Certidão de registro perante a autoridade sanitária ou ambiental com atribuição para tanto,
consoante à legislação do Estado ou Município de sua sede.

7.2.4.1.4. A empresa  deverá  apresentar  laudo  de visita  técnica,  conforme item 8 do  Termo de
Referência (Anexo I deste Edital).

7.2.5.  Declaração  Unificada  para  outras  comprovações,  em  conformidade  com  o  modelo
constante do Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de
14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  e  alterações,  quando  do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de
execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação
legal ou regulatória.

7.3.  Do  enquadramento  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedores individuais

7.3.1. O  enquadramento  como  microempresa  -  ME  ,  empresa  de  pequeno  porte  -  EPP  e
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na L ei Complementar nº 123/06
e da L ei Geral Municipal n°.3762/2013.
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7.3.1.1. A  fruição  dos  benefícios  licitatórios  determinados  pela  Lei  Complementar  nº  123/06
independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário simplificado.

7.3.1.2. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº.
123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei
Complementar nº. 123/2006 e art. 5° da L ei Geral Municipal n°.3762/2013.

7.3.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno  porte  deverá  ser  apresentada  juntamente  com os  documentos  de  HABILITAÇÃO,  da
seguinte forma:

7.3.1.4. Licitantes  optantes  pelo  Sistema  Simples  Nacional  de  Tributação,  regido  pela  Lei
Complementar 123/2006:

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

7.3.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar
nº. 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DR E comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da L C 123/06;

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato,  os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos
consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permitida  a  participação  de consórcio  de empresas,  a  habilitação  técnica,  quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os  licitantes  que  não  apresentarem  todos  os  documentos  acima  exigidos,  ou  que  os
apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados.

7.6. Os  documentos  exigidos,  quando  não  contiverem  o  prazo  de  validade  expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias,
contados da data da abertura da sessão.

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública,  desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
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7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser obrigatória durante
a  fase  de  habilitação  a  apresentação  dos  documentos  indicados  no  subitem 7.2.2,  ainda  que
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

7.8.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar  da publicação da homologação do certame,  prorrogáveis  por  igual  período, a critério da
Administração,  para a  regularização  da documentação com emissão  de certidões negativas ou
positivas com efeito de negativas;

7.8.2.  Durante  o  decurso  do  prazo  referido  no  subitem  7.9.1,  o  licitante  enquadrado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo.

7.8.3.  A não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  8.9.1  implicar  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se convocação
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

7.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal  e  trabalhista  e econômico-
financeira,  poderá  ser  substituída  por  registro  cadastral  no  Sicaf  ou  em  sistema  semelhante
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município, desde que registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será
convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.12. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para
saneamento da omissão.

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de licitação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para
fins de habilitação e classificação.
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7.14. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem como
análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.15. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.10.1.

7.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será
habilitado e declarado vencedor do certame.

7.17. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro,
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja  proposta  atenda ao Edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o
subitem anterior.

7.19. Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação/Pregoeiro informará aos
demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso
da opção disponibilizada no próprio sistema para tanto.

7.20.  Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente
Edital.

7.21. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no
crime de falsidade ideológica,  prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro,  bem como as
sanções previstas na L ei nº 14.133 de 2021, e neste Edital.

7.22. Das amostras 

7.22.1. Não haverá solicitação de amostras para este certame. 

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa de
seus interesses.

9. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA

9.1.  Às empresas interessadas em participar desta licitação, fica facultado o agendamento de data
e horário para proceder com a visita técnica nas unidades escolares deste município, que ocorrerá
entre  os  dias  indicados  pela  SEMED.  Vale  ressaltar  que,  neste  caso,  a  visita  técnica  não  é
obrigatória, podendo, ainda, a SEMED agendar as visitas de maneira que elas não coincidam no
mesmo dia e horário.

9.2. Os representantes da empresa que decidirem participar da visita técnica, deverão comparecer
munidos  de  documento  de  identidade  e  carta  de  credenciamento,  conforme  modelo  a  ser
disponibilizado pela SEMED, assinada pelo titular ou representante legal da empresa interessada,
devendo também ser apresentado estatuto, contrato social ou documento equivalente comprovando
que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

9.3. Para título de comprovação da realização de visita técnica, o licitante receberá da SEMED
atestado de visita, que deverá ser assinado por Profissional lotado na SEMED, sendo comunicado a
Comissão de Pregão a relação dos Atestados de visita técnica fornecidos.

9.4. As visitas serão permitidas dentro do prazo entre a publicação do edital e a apresentação das
propostas.

9.5. A comprovação deverá fazer parte dos documentos de habilitação, caso seja realizada a visita
técnica.

9.6. Tendo  em  vista  a  faculdade  da  realização  da  vistoria,  os  licitantes  não  poderão  alegar
desconhecimento  das  condições  e  grau  de  dificuldades  existentes  como  justificativa  para  se
eximirem das  obrigações  assumidas  em  decorrência  deste  Pregão  ou  em favor  de  eventuais
pretensões de acréscimos dos preços ofertados.  
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o
caso;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
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10.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
15% a 30%do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9.  A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato,  ou  em aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  12.1.3,
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e o  sujeitará  às  penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O  recurso  e  o  pedido  de reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

12. ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por forma eletrônica,
através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br) e pelo e-mail
pregão@aracruz.es.gov.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

15.  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU  FORMA  DE  FORNECIMENTO,  CRITÉRIOS  DE
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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15.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1.  Inexistindo  manifestação  recursal  ou  decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e
constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o  Pregoeiro  encaminhará  o  processo  à
Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e homologará
o procedimento licitatório.

17.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado nos meios
oficiais.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais  não essenciais  não importará  o  afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

18.9. Os  participantes  do  certame  deverão verificar  diariamente  as  mensagens,  alterações,
informações e prazos, disponibilizadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro via chat no sistema
eletrônico  (https://bllcompras.com/Home/Login)  até  o  encerramento  final  da  Licitação  com  a
adjudicação do Objeto.

18.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (http://bll.org.br/), bem
como no endereço www.aracruz.es.gov.br. 
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18.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é o do da Comarca
de Juízo de Aracruz/ES, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.

18.12. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro
com base nas disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente
aplicáveis.

18.13. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-
lo  em  face  de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.14. Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário,
profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da administração
pública municipal, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes. 

18.15. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.16. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em decorrência  da anulação/revogação do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fé  de  ser  ressarcido  pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Modelo de Carta Proposta 
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada Outras Comprovações;
Anexo IV – Minuta de Contrato

Aracruz/ES, 25 de Março de 2024.

______________________________________________
JENILZA SPINASSÉ MORELLATO

Secretária de Educação
Decreto nº 39.008, de 01/01/2021
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Anexo I – Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO  DE  CAIXAS
D'ÁGUA/CISTERNAS/RESERVATÓRIOS  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  DO
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXAS D'ÁGUA/CISTERNAS/RESERVATÓRIOS (SOB

TELHADOS,  APARENTES E TIPO CASTELO D`ÁGUA,  EM

CONCRETO E POLIETILENO)  ATRAVÉS DE PREGÃO

ELETRÔNICO,  COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR

PREÇO POR ITEM

1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e higienização de
caixas d'água/cisternas/reservatórios (sob telhados, aparentes e tipo castelo d`água, em concreto e
polietileno) das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Educação Infantil, Almoxarifado e POLO-
UAB  (anexo  I),  incluindo  a  disponibilização  de  equipamentos  específicos,  EPIs  e  profissionais
capacitados, fornecimento de produtos saneantes e demais itens porventura necessários à perfeita
execução das atividades, CONFORME resumo das quantidades em litros, a saber:

REGIÕES ESCO-
LARES

UNID.
TOTAL 1ª
ETAPA DE

APLICAÇÃO
VR UNIT

SUBTOTAL
1 - PRIMEI-

RA APLICA-
ÇÃO

TOTAL 2ª
ETAPA DE

APLICAÇÃO

VR
UNIT

SUBTOTAL 2
- SEGUNDA
APLICAÇÃO

SEDE LT 728.500 R$ 0,16
R$

116.560,00
728.500 R$ 0,16

R$
116.560,00

ORLA LT 227.200 R$ 0,16 R$ 36.352,00 227.200 R$ 0,16 R$ 36.352,00

INDÍGENAS LT 51.000 R$ 0,16 R$ 8.160,00 51.000 R$ 0,16 R$ 8.160,00

GUARANÁ LT 60.500 R$ 0,16 R$ 9.680,00 60.500 R$ 0,16 R$ 9.680,00

SANTA ROSA LT 17.500 R$ 0,16 R$ 2.800,00 17.500 R$ 0,16 R$ 2.800,00

JACUPEMBA LT 87.000 R$ 0,16 R$ 13.920,00 87.000 R$ 0,16 R$ 13.920,00

ASSENTAMENTO LT 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00

NOVO IRAJÁ LT 5.000 R$ 0,16 R$ 800,00 5.000 R$ 0,16 R$ 800,00

POLO UAB LT 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00
ALMOXARIFADOS
(SEMED)

LT 2.000 R$ 0,16 R$ 320,00 2.000 R$ 0,16 R$ 320,00

 QDADE LT POR APLI-
CAÇÃO

1.229.700
 TOTAL 
1 

R$
196.752,00

 1.229.700 
 TOTAL
2 

R$
196.752,00

QUANTIDADE TOTAL (LT) 2.459.400

TOTAL GERAL
R$

393.504,00

TIPOLOGIA UNID
TOTAL 1ª
ETAPA DE

APLICAÇÃO

TOTAL 2ª
ETAPA DE

APLICAÇÃO

TOTAL GE-
RAL (LT)

VR UNITÁ-
RIO ESTIMA-

DO

VR TOTAL ESTI-
MADO

INFANTIL (CMEI) LT 188.000 188.000 376.000 R$ 0,16 R$ 60.160,00
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FUNDAMENTAL 
(EMEF)  

LT 522.500 522.500 1.045.000 R$ 0,16 R$ 167.200,00

MISTO 
(EMEF+CMEI)

LT 467.200 467.200 934.400 R$ 0,16 R$ 149.504,00

POLO UAB LT 50.000 50.000 100.000 R$ 0,16 R$ 16.000,00
ALMOXARIFADOS
(SEMED)

LT 2.000 2.000 4.000 R$ 0,16 R$ 640,00

TOTAL GERAL 2.459.400 R$ 393.504,00
As  tabelas  acima  tratam  do  resumo  das  quantidades  em  litros,  de  acordo  com  o  anexo  I
(especificação detalhada das escolas e endereço).

1.2.   A estimativa  do  valor  de  contratação  é  de  R$  393.504,00  (trezentos  noventa  três  mil,
quinhentos quatro reais) considerando quantidade máxima, conforme custos unitários apostos na
RS 135-2024 devidamente valorada anexa aos autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de PRE-
GÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, uma vez que, o objeto possui padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital em observância ao Art.
1º do DECRETO N.º 43.080, DE 11/11/2022, considerando que os serviços e bens são considera-
dos comuns, conforme as características previstas no DECRETO N.º 43.364, DE 16/01/2023, regi-
dos pela nova lei de licitações Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

2.2. Água potável é aquela que pode ser consumida pelos seres humanos, sem prejuízo à sua
saúde e, para tal, ela deve apresentar características sanitárias e toxicológicas adequadas e estar
isenta de organismos patogênicos e de substâncias tóxicas, a fim de prevenir danos à saúde e
favorecer o bem estar das pessoas. (Organismos patogênicos são aqueles que transmitem doenças
pela ingestão ou contato com água contaminada por bactérias, vírus, parasitas e protozoários).

2.3. Neste contexto, justifica-se a contratação para manter as instalações das unidades escolares
em pleno funcionamento, fornecendo água tratada potável e de boa qualidade aos funcionários,
alunos e demais pessoas, cumprindo-se orientações técnicas e exigências da vigilância sanitária,
especialmente aquelas contidas no Manual de Saneamento. 

2.4. Importante realçar que a realização destes serviços deverá ser periodicamente, e sempre que
houver suspeita de contaminação da água tanto por substâncias químicas quanto por animais que
podem se abrigar em seu interior, como roedores, baratas, pombos e mosquitos.

3.  DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  Processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e
higienização de caixas d'água,  cisternas e reservatórios (sob telhados,  aparentes e tipo castelo
d`água, em concreto e polietileno) das Escolas Municipais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com adoção do  critério  de  julgamento  pelo
menor preço por item como definido anteriormente e, para a habilitação do fornecedor mais bem
classificado serão exigidas as documentações disciplinadas no Edital. 
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4.2. As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, obrigatoriamente, a descrição
dos produtos, obedecendo a suas configurações, incluindo demais descrições que permitam sua
perfeita identificação. 

4.3. Quanto à qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar as seguintes documentações: 

4.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.3.1.1. A empresa contratada deverá possuir em seu quadro de funcionário

(s) profissional (is), responsável (eis) técnico (s) que já tenha (m) executado serviços compatíveis
(eis) em características com o objeto desta licitação. 

4.3.1.2. A Comprovação de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) pode ser feita de
uma das seguintes formas: 

a) Cópia (autenticada) do Contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio. 

b) Cópia (autenticada) da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante. 

c) Cópia (autenticada) do contrato de trabalho. 

d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

4.3.1.3. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), do(s) profissional(is) habilitado(s), em
conformidade com o disposto na Lei  Federal  nº 5.194/66,  responsável  técnico da empresa que
comprove  que  foi  responsável  tecnicamente  pela  execução  de  serviço(s)  compatível(is)  com o
objeto desta licitação, limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. 

4.3.1.4. A empresa contratada deve apresentar Certidão de registro perante a autoridade sanitária
ou ambiental com atribuição para tanto, consoante à legislação do Estado ou Município de sua
sede; 

4.3.1.5. A empresa deverá apresentar laudo de visita técnica, conforme item 8 do TR. 

4.4. Fica dispensada apresentação de amostra para a licitação deste objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua publicação nos meios oficiais. O
Município de Aracruz se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente contratação,
até  o  limite de 25% (vinte  cinco por cento),  respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos nos arts. 124 e 125 da lei 14.133/2021. Os preços são fixos e irreajustáveis no
prazo de 12 (doze) meses contado da data de publicação de contrato.

5.2. Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATADA deverá
apresentar as certidões negativas débito junto às fazendas públicas Federal, Estadual e Municipal
do Domicílio da Empresa e do Município de Aracruz, Certificado de Regularidade junto ao FGTS,
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa de Falência, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país.
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5.3.  Na  assinatura  do  Contrato,  na  hipótese  da  licitante  ser  vencedora,  deverá  apresentar
comprovação da contratação dos profissionais citados no subitem 4.1.4.2.

5.4.  A empresa  deverá programar  o  dia  para a  limpeza,  juntamente com o setor  de Obras  e
Manutenção  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  (SEMED)  ,  considerando  a  logística  no
deslocamento da equipe e de acordo com a disponibilidade de cada local constante no anexo I.
Durante a vigência do contrato serão realizadas, duas limpezas em cada uma das caixas d'água
constantes no anexo I, sendo a primeira delas nos primeiros sessenta dias contados a partir do
recebimento da ordem de serviço e a segunda, após 6 (seis) meses do encerramento da primeira,
num período de 60 (sessenta) dias, sempre mediante prévio agendamento.

5.5.  O gestor/diretor  de cada unidade escolar  deverá disponibilizar  01 (um)  servidor  da própria
escola para acompanhar e assinar o relatório (nome legível e nº do CPF) confirmando a execução
do serviço.

5.6. Os funcionários da contratada deverão utilizar os equipamentos de proteção individual, como
bota de borracha de cano longo, luvas de borracha, óculos de segurança, macacão de borracha,
dentre outros.

5.7. Após a execução dos serviços a empresa contratada emitirá:

5.7.1 Certificados de execução e garantia dos serviços de no mínimo 6 (seis) meses.

5.7.2 Relatórios de execução dos serviços assinado por profissional que o acompanhou.

5.8.  Do procedimento:

a) A licitante vencedora deverá esvaziar os reservatórios,  remover resíduos e enxaguar as
paredes e fundo com hipoclorito.

b) Fechar, antes da execução dos serviços, os registros de entrada d'água.

c) Fechar os registros de saída d'água para evitar que o resíduo da limpeza entre na rede de
água limpa;

d) Verificar a situação estrutural do reservatório.

e) Esvaziar o reservatório em caso de necessidade, com aviso prévio à escola.

f) Armazenar água do próprio reservatório para efetuar a limpeza da caixa d'água.

g) Escovar,  com  material  apropriado  e  limpo,  as  paredes  internas,  fundo  e  tampa  do
reservatório.

h) Utilizar  materiais  adequados  para  a  limpeza  dos  reservatórios,  como  balde,  escada,
vassoura, escovão.

i) Eliminar  todas  as  sujeiras  existentes  nas  caixas  d'água,  inclusive  manchas,  quando
possível.

j) Aplicar os produtos necessários à desinfecção dos reservatórios.

k) Retirar, manualmente, os resíduos finais com auxílio de panos e esponjas.
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l) Enxaguar todo o reservatório com água limpa e novamente esgotá-lo.

m) Verificar  a  situação estrutural  do reservatório,  investigando a existência  de fendas e/ou
rachaduras  que  permitam  vazamento  ou  infiltração.  Em  caso  positivo,  deverá  ser
comunicado ao contratante para providenciar os reparos necessários.

n) Observar as condições das tampas para verificar se estão devidamente vedadas de modo a
impedir  a  entrada  de  poeira,  insetos  e  outros  tipos  de  organismos  que  propiciem  a
contaminação  da  água.  Caso  apresente  alguma  irregularidade,  a  contratada  deverá
informar no relatório e comunicar a fiscalização do contrato, para a adoção das medidas
cabíveis.

o) Verificar o funcionamento de torneira, boias e automáticos, informando à fiscalização, caso
seja necessário algum conserto, sempre registrando o problema no relatório.

p) Após  a  limpeza  os  registros  deverão  ser  abertos  para  que  os  reservatórios  encham
novamente.

5.9. Nos prédios que possuem caixas inferiores e superiores, a limpeza deverá iniciar pelas caixas
inferiores, tendo-se o cuidado de antes encher as caixas superiores. As caixas superiores serão
enxaguadas com água das caixas inferiores, limpas e desinfetadas.

5.10. Eventuais danos que ocorram nos locais de realização dos serviços, constantes no Anexo I,
produzidos pela contratada, terão que ser ressarcidos ao contratante.

5.11. Na realização dos serviços deverão estar incluídos os custos decorrentes da mão de obra e
dos materiais necessários para a limpeza das caixas d'água, assim como despesas com transporte
e alimentação dos funcionários.

5.12. São obrigações da Contratada e Contratante:

5.12.1. Obrigações da Contratante:

a) Notificar à contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da
execução dos serviços constantes da ordem de serviços.

b) Fornecer as informações necessários à execução dos serviços.

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida no item 07 deste Termo de
Referência.

d) Providenciar a inspeção dos serviços realizados pela contratada.

e) Realizar a solicitação dos serviços sempre via comunicação eletrônica.

f) Atestar as Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse
fim.

g)  Efetuar  o  pagamento  do  valor  previsto,  nos  termos  definidos  na  autorização  de
fornecimento/ordem de serviço.

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais.
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5.12.2. Obrigações da Contratada:

a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência.

b)  Possuir  em  seu  quadro  de  pessoal  tecnicamente  qualificado  para  execução  dos  serviços
expostos anteriormente.

c)  Utilizar  produto  aprovado  pelos  órgãos  públicos  e  ser  inócuo  à  saúde  humana,  e  os
equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado de conservação, não será
permitido a aplicação de produtos que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas,
seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários dos departamentos públicos.

d) Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares do contratante.

e) Assumir total  responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao
patrimônio da Prefeitura, quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade
dos funcionários da Contratada, está promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos,
quando da execução dos serviços.

f) Assumir total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias do Contrato.

g) Realizar os serviços de preferência aos sábados,  domingos e feriados, sendo a hora e data
estipuladas pelo Setor responsável de fiscalizá-los.   

h)  Apresentar antes ou no ato da primeira ordem de execução dos serviços, cronograma físico,
sendo  que,  na  hora  e  data  marcadas  a  Contratada,  deverá  iniciar  as  atividades,  com equipe
habilitada e em número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos
pré-fixados e acordados com a Contratante.

i) Solicitar serviços vinculados ao contrato somente por escrito.

j) Equipar a equipe de trabalho com o uso de uniformes e/ou credencial emitida pela Contratada,
devendo  utilizar  crachás  (que  deverá  possuir  nome  ou  logotipo  da  empresa)  e  todos  os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI recomendados por normas de entidades credenciadas
para esses fins.

k) Agendar visita, previamente, a execução dos serviços com o setor de Manutenção e Obras da
Secretaria Municipal de Educação.

l) Apresentar programação na qual deverá constar: plano completo de execução dos serviços e tipo
de material a ser utilizado.

m) Emitir nota fiscal e comprovar regularidade fiscal junto aos órgãos competentes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização  do  objeto  será  exercida  por  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  a  ser  indicado  em  momento  oportuno,  por  ocasião  de  publicação  de  Portaria  de
nomeação,  ao  qual  competirá  dirimir  as  dúvidas,  e  de  tudo  dará  ciência  à  Administração,  em
conformidade com o disposto nos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021 que
deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
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fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  notificando  a  CONTRATADA por  meio  eletrônico,
conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
CONTRATADA  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos art. 111 e 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto discriminada
e acompanhada da Autorização de Fornecimento do mesmo. Devendo constar no corpo da Nota
Fiscal, o número do processo.

6.4. Pelo fornecimento do objeto, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total referente
aos preços unitários constantes da requisição valorada e autorização de fornecimento emitida.

6.5. A Contratada deverá proceder à abertura de um processo eletrônico no site da Prefeitura –
http://www.aracruz.es.gov.br, solicitando pagamento e encaminhando o referido processo para o se-
tor SEMED>SORÇ>SETOR DE ORÇAMENTO.

6.6. Obrigatoriamente será anexado ao requerimento de pagamento, Nota Fiscal/fatura, as certidões
negativas débito junto às fazendas públicas Federal, Estadual e Municipal do Domicílio da Empresa
e  do  Município  de  Aracruz,  Certificado  de  Regularidade  junto  ao  FGTS,  Certidão  Negativa  de
Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa de Falência, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Declaração de situação atual do contribuinte no Simples Nacional, que ocorrerá de acordo com as
normas legais vigentes no país.

6.7. Após protocolo, conferidos os valores solicitados e atestadas as notas pelo fiscal, realizar-se-á
o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

6.8. Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal o prazo
de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

7.  ESPECIFICAÇÃO  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  EXIGIDA  E  DAS  CONDIÇÕES  DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. Os serviços deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses conforme determinação da
Vigilância Sanitária. 

8. VISITA TÉCNICA

8.1. Para empresas interessadas em participar desta licitação, fica facultado às mesmas agendar
data e horário para proceder com a visita técnica nas unidades escolares deste município,  que
ocorrerá entre os dias indicados pela SEMED. Vale ressaltar, que neste caso, a visita técnica não é
obrigatória,  ainda,  a  SEMED  irá  agendar  as  visitas  das  empresas  de  maneira  que  elas  não
coincidam no mesmo dia e horário.

8.2. Os representantes da empresa, que decidirem participar da visita técnica, deverão comparecer
munidos de documento de identidade e carta de credenciamento, conforme modelo anexo, assinada
pelo  titular  ou  representante  legal  da  empresa  interessada.  Além de  ser  apresentado  estatuto,
contrato  social  ou  documento  equivalente  comprovando  que  o  outorgante  tem  poderes  para
conceder a representação da empresa.
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8.3. Para título de comprovação da realização de visita técnica, o licitante receberá da Secretaria de
Educação, atestado de visita, que deverá ser assinado por Profissional lotado na SEMED, sendo
comunicado a Comissão de Pregão a relação dos Atestados de visita técnica fornecidos.

8.4. As visitas serão permitidas dentro do prazo entre a publicação do edital e a apresentação das
propostas.

8.5. A comprovação deverá fazer parte dos documentos de habilitação, caso seja realizada a visita
técnica.

8.6.  Tendo  em  vista  a  faculdade  da  realização  da  vistoria,  os  licitantes  não  poderão  alegar
desconhecimento  das  condições  e  grau  de  dificuldades  existentes  como  justificativa  para  se
eximirem das  obrigações  assumidas  em  decorrência  deste  Pregão  ou  em favor  de  eventuais
pretensões de acréscimos dos preços ofertados.  

9. ENCARGOS

9.1. A  empresa  contratada  assumirá  toda  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época
própria, ficando ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício com o Município
de Aracruz-ES.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1.  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o
caso;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1.  recusar-se,  sem justificativa,  a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço,  ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;
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10.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
15% a 30%do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no  item  12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10.  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13.  O recurso  e  o  pedido  de reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação 
403 – Dotação Orçamentária
12.361.0021.2.0071 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 30% 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA
1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários
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1.500.0025.1001 – Receita de Impostos de Transferências de Impostos
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR
2.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR

404 – Dotação Orçamentária
12.365.0011.2.0022 - Administração e Manutenção da Unidade
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA
1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários
1.500.0025.1001 – Receita de Impostos de Transferências de Impostos
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR
2.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR

405 – Dotação Orçamentária
12.365.0018.2.0057 - Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA
1.500.0025.1001 Receita de Impostos e de Transf. Impostos – Educação – MDE
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR
2.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR
1.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR
2.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR
1.576.0005.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2022 – HONÓRIO
1.576.0006.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2021 – CAIC/ESTHER
1.576.0008.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2023 – PROETI III

410 – Dotação Orçamentária
12.365.0021.2.0068 - Expansão, Manut.e Melhoria do Atendimento da Educação Infantil 30% 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA
1.500.0025.1001 Receita de Impostos e de Transf. Impostos – Educação – MDE
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR
2.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR

12. FORMAS DE PAGAMENTO

12.1. Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
preço total referente aos preços unitários constantes da ata.

12.1.1. A Contratada deverá proceder à abertura de um processo eletrônico no site da Prefeitura –
http://www.aracruz.es.gov.br,  solicitando pagamento e  encaminhando o referido processo para o
setor SEMED>SORÇ>SETOR DE ORÇAMENTO; 

12.1.2.  Obrigatoriamente  será  anexado  ao  requerimento  de  pagamento,  Nota  Fiscal/fatura,  as
certidões negativas débito junto às fazendas públicas Federal, Estadual e Municipal do Domicílio da
Empresa e do Município de Aracruz, Certificado de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa
de Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa de Falência, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Declaração de situação atual do contribuinte no Simples Nacional, que ocorrerá de acordo com as
normas legais vigentes no país;

12.1.3. Após protocolo, conferidos os valores solicitados e atestadas as notas pelo fiscal, realizar-
se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias;

35

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES - Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP: 29192-733



                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        
12.2. Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal o prazo
de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao Município de Aracruz providenciar a publicação do instrumento contratual, por
extrato, no Diário Oficial dos Municípios-DOM, no prazo previsto pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Naquilo em que for omisso o instrumento a ser elaborado, reger-se-á pela Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente de
transcrição.

Aracruz-ES, 04 de março de 2024.

Atualizado para a nova lei por:
Graziela Fabris Sfalsin
Mat 26824

Autorizado por

JENILZA SPINASSÉ MORELLATO
Secretária de Educação

Decreto nº 39.008, de 01/01/2021
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESCOLAS ENDEREÇO QTD CAIXAS D'ÁGUA TOTAL POR
ESCOLA

ESCOLAS LOCALIZADAS NA SEDE 

1  - EMEF EZEQUIEL 
FRAGA ROCHA
(SEDE)

R. DURVAL B. RANGEL, 172 
– BELA VISTA – ARACRUZ

08 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
03 CAIXA D'ÁGUA 500 LTS
01 CAIXA DÁGUA 11.000 
LTS

20.500 LTS

2  - EMEFTI PROFª MARIA 
LUIZA DEVENS E CMEI 
CRESCER (CAIC)
(SEDE)

R. PRES. KENNEDY, 1 – 
BAIRRO DEFÁTIMA – 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
02 CAIXAS D'ÁGUA 40.000 
LTS
02 CAIXAS D'ÁGUA 50.000 
LTS

180.000 LTS

3  - EMEF JOSÉ MARCOS 
RAMPINELLI
(SEDE)

RUA GETULIO VARGAS Nº 
15 – BELA VISTA - 
ARACRUZ

03 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
01 CAIXA DÁGUA 
SUBTERRÂNEA 16.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 5.000 LTS

 
 24.000 LTS

4  - EMEF LUIZA SILVINA J. 
REBUZZI
(SEDE)

RUA AMÉRICO TREVELIN 
Nº 370 – BAIRRO 
JEQUITIBÁ - ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 10.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 30.000 
LTS

50.000 LTS

5 – EMEFTI EURÍPEDES 
NUNES LOUREIRO               
(SEDE)

RUA CIDADE DE VITÓRIA, 
Nº 39 – ITAPUTERA - 
ARACRUZ   

02 CAIXAS D'ÁGUA 15.000 
LTS 30.000 LTS     

6  - CMEB HONÓRIO DE 
JESUS
(SEDE)

RUA PORTUGAL, S/Nº  - 
BAIRRO MOROBÁ - 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
02 RESERVATÓRIOSCOM 
25.000 LTS CADA

50.000 LTS

             

7 - EMEF SAMOEL COSTA
(SEDE)

AV. FLORESTAL Nº 01 – 
BAIRRO SEGATO -  
ARACRUZ

03 CAIXAS D'ÁGUA 500 LTS
01 CISTERNA 10.000 LTS 11.500 LTS

8 - EMEF PLACIDINO 
PASSOS
(SEDE)

R. LEOPOLDO B. RANGEL, 
113 – POLIVALENTE – 
ARACRUZ 

03 CAIXAS D'ÁGUA 
ELEVADA 40.000 LTS 120.000 LTS

9 - EMEF MARECHAL 
COSTA E SILVA
(SEDE) 

RUA PADRE LUIZ PARENZI 
Nº 93  -VILA RICA - 
ARACRUZ

06 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS 6.000 LTS

           

10 - EMEF ZILCA NUNES V. 
BERMUDES
(SEDE)

RUA AUGUSTO FERREIRA 
LAMEGO Nº  10 -  BAIRRO 
VILA NOVA  - ARACRUZ

04 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
03 CAIXAS D'ÁGUA 500 LTS
01 CISTERNA 20.000 LTS

25.500 LTS
          

11 - EMEF PAULO FREIRE
(SEDE)

RUA MARGARIDA Nº 32 – 
BAIRRO SÃO MARCOS - 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
01 CAIXA D'ÁGUA 56.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 3.000 LTS

59.000 LTS
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12- CMEI NARIZINHO
(SEDE)

RUA GETÚLIO  VARGAS Nº 
16 -  BELA VISTA - 
ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 5.000 LTS
02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS

7.000 LTS

13 - CMEI PROFª MARIA 
JOSÉ GUIDETTI ROCHA
(SEDE)

RUA GEOVANI MODENESI, 
S/Nº – BELA VISTA

CASTELO D’ÁGUA:
01 RESERV. INFERIOR 
17.000 LTS 01 RESERV. 
SUPERIOR 17.000 LTS

           34.000 LTS

14 - CMEI MARÍLIA R.S. 
COUTINHO
(SEDE)

R. GIOVANI MODENESI, nº 
10 - BAIRRO JEQUETIBÁ

01 CAIXA D'ÁGUA 3.000 LTS
3.000 LTS

15 - CMEI CRIANÇA FELIZ
(SEDE)

R. VALDIR FORECHI, S/Nº - 
B. NOVO JEQUETIBÁ – 
ARACRUZ

03 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 500 LTS

3.500 LTS

16 - CMEI VERA LÚCIA D. 
RABELLO
(SEDE)

RUA OLINTO DO 
NASCIMENTO, Nº 170, VILA 
RICA - ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 500 LTS

2.500 LTS

17 - CMEI CHAPEUZINHO 
VERMELHO
(SEDE)

RU GENERAL ARISTIDES 
GUARANÁ S/Nº CENTRO 
DE ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 5.000 LTS
5.000 LTS

18 -CMEI EPIFÂNIO 
PONTIM
(SEDE)

RUA NAPOLEÃO NUNES R. 
DOS SANTOS S/Nº – 
CENTRO - ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 50.000 
LTS

50.000 LTS

19 -CMEI SETE ANÕES
(SEDE)

RUA ANGELO MORO Nº 29- 
BAIRRO VILA NOVA - 
ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 10.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 500 LTS

10.500 LTS

20 - CMEI CINDERELA
(SEDE)

R. AUGUSTO FERREIRA 
LAMEGO, S/Nº - 
GUANABARA -  ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 15.000 
LTS

30.000 LTS

21 – CMEI ABÍLIO AMORIM
(SEDE)   

RUA PRÍMOLA, 328 -  SÃO 
MARCOS – ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA  5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA  1.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA  500 LTS  

    
6.500 LTS

TOTAL  (SEDE) 728.500 LTS
ESCOLAS  NA ORLA 

22 - CMEB ÁLVARO SOUZA
 (VILA DO RIACHO) 

R. CÉU AZUL, nº 1 – VILA 
DO RIACHO                           

CASTELO D’ÁGUA:
01 CAIXA D'ÁGUA 33.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 50.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 200 LTS

83.200 LTS

23 - EMEF ZENÍLIA V. 
RIBEIRO (BARRA DO 
RIACHO) 

R. FLORIANO SANTANA, 
420 - BARRA DO RIACHO - 
ARACRUZ 

01 CAIXA D'ÁGUA – 
RESERVA SUPERIOR 
23.000 LTS
03 CAIXAS D'ÁGUA – 
RESERVA SUPERIOR 5.000 
LTS

38.000 LTS

                   

24 - EMEF BÁRULA N. DOS 
SANTOS                  

RUA OLINDO BORGES S/Nº 
– BARRA DO SAHY - 

02 CAIXAS D'ÁGUA 500 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 1000 LTS

 
 2.000 LTS
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(BARRA DO SAHY) ARACRUZ

25  - EMEF ERMELINDA 
GIACOMIN FARINA               
(BALN. PRAIA DO SAUÊ) 

RUA GEOVANI FIOROT, 
S/Nº – BALNEÁRIO PRAIA 
DO SAUÊ

02 CAIXAS D'ÁGUA 10.000 
LTS

 

20.000 LTS
(EM

CONSTRUÇÃO)

26 - EMEF COQUEIRAL
(COQUEIRAL)

AV. DAS PALMEIRAS, Nº 50 
– COQUEIRAL - ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 500 LTS
02 CAIXA D'ÁGUA 2.000 LTS

4.500 LTS

27 - EMEF COQUEIRAL (EM
OBRAS)

AV.  DOS COQUEIROS, S/Nº
- COQUEIRAL

02 RESERVATÓRIOS 
SUPERIORES DE 
CONCRETO COM 19.000 
LTS CADA     

  
38.000 LTS

(EM
CONSTRUÇÃO)

28 - EMEF SANTA CRUZ
(SANTA CRUZ)

AV. PRESIDENTE VARGAS, 
S/Nº  - SANTA CRUZ  - 
ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA  3.000 LTS 8.000 LTS

29 - EMEF NOVA SANTA 
CRUZ   (NOVA SANTA 
CRUZ)

RUA PROJETADA S/Nº – 
NOVA SANTA CRUZ - 
ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
01 CAIXA D’ÁGUA 500 LTS
01 RESERVATÓRIO 3.000 
LTS

5.500 LTS

30- EMEF ITAPARICA
(ITAPARICA)

ITAPARICA – SANTA CRUZ - 
ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 1.000 LTS

6.000 LTS

31  - CMEI VOVÓ JANDIRA
(BARRA DO RIACHO)

RUA JOSÉ COUTINHO DA 
CONCEIÇÃO Nº 1530 – 
BARRA DO RIACHO - 
ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 3.000 LTS
3.000 LTS

32- CMEI AMÁLIA 
COUTINHO (BARRA DO 
RIACHO)

RUA LUIZ CARIACICA 
SANTOS, Nº 1950 – BARRA 
DO RIACHO - ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 1.000 LTS
02 CAIXAS D'ÁGUA 500 LTS

2.000 LTS

33- CMEI DONATILA 
COUTINHO
(BARRA DO SAHY)

RUA PRAIA DE PAJUÇARA, 
Nº 86 - BARRA DO SAHY - 
ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 5.000 
LTS 10.000 LTS

34- CMEI BALÃO MÁGICO 
(COQUEIRAL)

AV.  DOS COQUEIROS, Nº 
22 - COQUEIRAL

02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
      

2.000 LTS

35 -CMEI TIA ANATÁCIA 
(NOVA SANTA CRUZ)

RUA COSMORAMA, S/Nº - 
NOVA SANTA CRUZ - 
ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 3.000 LTS 5.000 LTS

TOTAL (ORLA) 227.200 LTS
ESCOLAS  INDÍGENAS 

36 - EMPI IRAJÁ
ALDEIA  INDÍGENA IRAJÁ - 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
01 CAIXA D'ÁGUA INFERIOR
5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 
SUPERIOR 5.000 LTS

10.000 LTS

            

37 - EMEFI CAEIRAS 
VELHA

RUA PROJETADA S/Nº 
ALDEIA INDÍGENA CAEIRAS
VELHA  - ARACRUZ

04 CAIXAS D'ÁGUA 3.000 
LTS

12.000 LTS
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38  - CMEII CAEIRAS 
VELHA

RUA PROJETADA S/Nº 
ALDEIA INDÍGENA CAEIRAS
VELHA  - ARACRUZ

05 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS 5.000 LTS

39 - EMEFI ARANDU 
RETXAKÃ

ALDEIA INDÍGENA TRES 
PALMEIRAS – PERTO DA 
PONTE DE SANTA CRUZ - 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
01 CAIXA D'ÁGUA  
INFERIOR 5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 
SUPERIOR 5.000 LTS 

10.000 LTS

40 - EMPI PAU BRASIL
ALDEIA INDÍGENA DE PAU 
BRASIL - ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
01 CAIXA D'ÁGUA  
INFERIOR 5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 
SUPERIOR 5.000 LTS

10.000 LTS
                   

41 - EMPI DORVELINA 
COUTINHO

ALDEIA COMBOIOS – VILA 
DO RIACHO - ARACRUZ

02 CAIXAS D'ÁGUA 2.000 
LTS

4.000 LTS                                   

TOTAL (INDÍGENAS) 51.000 LTS
ESCOLA EM GUARANÁ 

42- CMEB MARIO LEAL 
SILVA
(GUARANÁ)

RUA JOAQUIM AMORIM 
S/Nº -  GUARANÁ - 
ARACRUZ

CASTELO D’ÁGUA:
04 CAIXAS D'ÁGUA 10.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 12.000 
LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 7.500 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 1.000 LTS 
(ANEXO)

60.500 LTS

TOTAL (GUARANÁ) 60.500 LTS
ESCOLA EM SANTA ROSA

43- CMEBTI ESTHER N. 
DOS SANTOS
(SANTA ROSA)

RUA PRINCIPAL S/Nº – 
SANTA ROSA - ARACRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 
SUPERIOR 5.000 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA 
SUPERIOR 4.500 LTS
01 CAIXA D'ÁGUA INFERIOR
8.000 LTS

17.500 LTS

TOTAL (SANTA ROSA) 17.500 LTS
ESCOLAS EM JACUPEMBA 

44 - CMEB JOSÉ MAMBRINI
(JACUPEMBA)

RUA ANTÔNIO ARAÚJO, N° 
100 , BAIRRO SÃO JOSÉ – 
JACUPEMBA - ARACRUZ 

04 CAIXAS D'ÁGUA 3.000 
LTS
02 CAIXAS D'ÁGUA 10.000 
LTS

32.000 LTS

45 - EMEF PROF. MARIA 
INÊS D. VALENTINA 
(JACUPEMBA)

RUA CRISTINA LECCHI 
FAVALESSA, Nº 385 - 
JACUPEMBA - ARACRUZ

04 CAIXAS D'ÁGUA 5.000 
LTS
03 CAIXAS D'ÁGUA 10.000 
LTS

50.000 LTS

46 - CMEI NOVA COLATINA
(JACUPEMBA)

AV. LUIZ ROSSATO, Nº 6170
- JACUPEMBA

02 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS 2.000 LTS

47 - CMEI FRANCISCA 
ROCHA
(JACUPEMBA)

RUA SILVESTRE BAIÔCO, 
Nº 315 – JACUPEMBA - 
ARACRUZ

03 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS

           
3.000 LTS
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                                                                                                                     TOTAL
(JACUPEMBA)

87.000 LTS                

ESCOLA NO ASSENTAMENTO

48  -  EMEF  NOVA
ESPERANÇA
(ASSENTAMENTO)
                               

ASSENTAMENTO NOVA 
ESPERANÇA – VILA DO 
RIACHO - ARCRUZ

01 CAIXA D'ÁGUA 1.000 LTS
1.000 LTS

                                                                                                              TOTAL
(ASSENTAMENTO)

1.000 LTS

ESCOLAS EM NOVO IRAJÁ

49 - EMEF NOVO IRAJÁ  
(NOVO IRAJÁ)

R. PRINCIPAL, S/Nº - NOVO 
IRAJÁ

01 CAIXA D'ÁGUA 2.000 LTS 2.000 LTS      

50 -CMEI NOVO IRAJÁ
(NOVO IRAJÁ)

RUA PRINCIPAL – NOVO 
IRAJÁ - ARACRUZ

03 CAIXAS D'ÁGUA 1.000 
LTS 3.000 LTS

TOTAL (NOVO IRAJÁ) 5.000 LTS
                                                       

POLO – UAB  (SEDE)

51 - POLO UAB 
(SEDE)

R. GENERAL ARISTIDES 
GUARANÁ, Nº 23 - CENTRO

01 CISTERNA  20.000 LTS
01 RESERV. SUPERIOR  
30.000 LTS

50.000 LTS

TOTAL (POLO UAB) 50.000 LTS

ALMOXARIFADO (SEDE)   

52- ALMOXARIFADO 
(SEMED)
(SEDE)

R. CATARINA CUZZUOL 
SAGRILLO, S/Nº, BAIRRO 
BELA VISTA 

02 CAIXAS D'ÁGUA 500 LTS
1.000 LTS

                     

53 – GALPÃO DO 
ITAPUTERA (SEDE)

R. DIRCEU B. RANGEL, Nº 
17 - ITAPUTERA

01 CAIXA D'ÁGUA 1.000 LTS 1.000 LTS

TOTAL (ALMOXARIFADOS) 2.000 LTS

TOTAL GERAL 1.229.700 LTS

QUANTIDADE PARA 02 APLICAÇÕES 2.459.400 LTS
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Anexo II – Modelo de Carta Proposta

ITEM Und. Descrição do Serviço Marca Modelo Qtd.
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

01 L

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E
HIGIENIZAÇÃO  DE  CAIXAS
D'ÁGUA/CISTERNAS/RESERVATÓRIO
S  (SOB  TELHADOS,  APARENTES  E
TIPO  CASTELO  D`ÁGUA,  EM
CONCRETO  E  POLIETILENO)
ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO,
COM  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM

2.459.400,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

DADOS DO PROPONENTE:

Razão social: ...................................................................................................................... ...............

CNPJ nº.: .............................................................................................................................. .............

Banco:........... Agência nº.: .................Conta nº.: ........................(Informação não desclassificatória).

Endereço completo: .................................................................................................................... .......

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: ................................................................................................................................ ...............

Identidade  nº.: .......................................................CPF nº ...............................................................

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................

Prazo de Garantia:  (Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei nº. 8.078/1990, cujo

prazo será considerado a partir da data do recebimento dos produtos): .............................................

Validade da proposta (Não inferior a 120 dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes.

Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): ................................................................

Prazo de entrega dos produtos: conforme edital 

Em ....... de ................................. de 2024.

............................................................................
Assinatura da Proponente
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Anexo III - Modelo de Declaração Unificada Outras Comprovações
(papel timbrado da licitante)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024

(RAZÃO  SOCIAL DA EMPRESA),  estabelecida  na  ....(ENDEREÇO  COMPLETO)....,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art.  4º,  da Lei  nº  14.133,  de 2021, no caso do licitante  enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

(  )  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública,  no  ano  calendário  de  realização  da
licitação,  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art.
4º da Lei 14.133/21. 

a) atende aos requisitos de habilitação;

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  par  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que s compromete
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregado
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição Federal.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição
Federal;

f)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso de licitante
organizado em cooperativa;
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h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados
pessoais  e  dados  pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art.
78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990.

j)  que  é  considerada  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
previstas  no  §4º  do  artigo  3º  do  mesmo  diploma;  gozando,  assim,  do  regime  diferenciado  e
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da declaração. 

l)  que  a  proposta  apresentada  para  participar  da  presente  Licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte,  direta  ou indiretamente,  comunicado ou discutido com qualquer outro  participante
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente.

......................................., ........... de ....................... de 2024.

Local/Data
Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
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ANEXO IV – Minuta de Contrato

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 000/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ - ES E A EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES,
doravante denominado  CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal  de
Educação, nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF  .......................  e  da  CI
nº. ........................, residente na ......................... , nos termos da Lei nº..................., regulamentada
pelo Decreto nº.................e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  ...................................................,  estabelecida
na  ....................................., doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  .................................................,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF
nº.  ..............................  e  da  CI  nº.  ...................,  residente  na  .....................................................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº XX/20XX,
constante do Processo Eletrônico nº 4075/2024, em observância às disposições da Lei  Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-
se-á o art. 89 do mesmo diploma legal, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de limpeza e higienização de caixas d'água/cisternas/reservatórios das
Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Educação Infantil, Almoxarifado e POLO-UAB,
incluindo a disponibilização de equipamentos específicos, EPIs e profissionais capacitados,
bem como o fornecimento  de  produtos saneantes  e demais  itens  necessários  à  perfeita
execução das atividades,  conforme especificações constantes da proposta da Contratada para
o(s) lote(s) XXXX do Pregão Eletrônico nº XX/20XX e do Termo de Referência do Edital do certame,
partes integrantes deste Contrato para todos os efeitos, independente de transcrição.

1.2.  A  descrição  dos  itens,  condições,  quantidades  e  exigências  estão estabelecidos no Termo
de Referência, anexo ao Edital do Pregão deste contrato. 

1.3. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de Educação.

1.4. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratu-
al, pelo preço proposto e aceito pelo Contratante.

1.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria compe-
tente no que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1.  Além  das  cláusulas  previstas  neste  contrato,  este  contrato  vincula-se,  independente  de
transcrição, às condições dos documentos e instruções que compõem o Edital do Pregão deste
contrato, em especial, o Termo de Referência. 

45

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES - Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP: 29192-733



                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do
seu extrato nos meios legais, podendo ser prorrogável, na  forma  dos  artigos  106  e  107  da  Lei
n° 14.133/2021.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DOS  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS,  DA
FISCALIZAÇÃO

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, a fiscalização, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto serão os
que constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ________ (___________________). 

5.2.  No  valor  acima  estão   incluídas   todas   as   despesas  ordinárias   diretas   e   indiretas
decorrentes  da  execução  do objeto,   inclusive  tributos  e/ou  impostos,   encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com os serviços prestados.

6.1.1. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no
Setor de Protocolo Geral  dessa Prefeitura,  situado na Rua Padre Luiz Parenzi,  n° 710, Centro,
Aracruz -  ES,  encaminhando os Relatórios  de prestação dos  serviços,  Nota  Fiscal/Fatura  para
pagamento, acompanhado da Ordem de Serviço que deu origem a prestação e dos documentos de
regularidade  fiscal  exigidos,  quais  sejam,  Certidões  Negativas  de  débitos  Municipal  (Sede  da
empresa e de Aracruz), Estadual, Federal, de FGTS, Trabalhista. 

6.1.2.  O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico
através do seguinte link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx.

6..1.3. Deverão ser observados as demais condições estabelecidas no Termo de Referência quanto
a esta cláusula. 

6.2.  Serão  considerados  para  efeito  de  pagamento  os  serviços  efetivamente  prestados  pela
Contratada e aprovados pelo responsável do Contrato.

6.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas
no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente de que as
certidões  apresentadas  no  ato  da  contratação  deverão  ser  renovadas  no  prazo  de  seus
vencimentos.

6.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados,
atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta)
dias.

6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
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processo administrativo e do Contrato.

6.6.  Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

6.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais
despesas  que,  direta  ou  indiretamente  tenham  relação  com  o  objeto  do  Edital,  isentando  a
Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

6.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato.

6.9.  Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o  processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

6.10. Deverão  estar incluídos  no  valor  global  os  encargos  sociais,  impostos,  taxas,  seguros,
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para
a execução do respectivo objeto.

6.11. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.12.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.

6.13. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para
cobrir despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de des-
cumprimento de suas obrigações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

7.1.  As  obrigações  do  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  constam  no Termo  de Referência
desta contratação, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:

7.1.1.  Constitui  obrigação  da  CONTRATADA, manter,  durante  a  execução  contratual, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;

7.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em consonância
com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1.  Quando for o caso, o procedimento para prestação de garantia deverá observar as disposições
constantes no Termo de Referência desta contratação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-
ções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parce-
la inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão
contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

VI. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência.

9.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21);

9.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul-
ta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21);
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21);

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-
trativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi -
tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da
Lei nº 14.133/21; 

9.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-
dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

9.5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na-
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1.  Aplicar-se-ão  os  arts.  137,  138  e  139  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  nas  situações  de
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM-AMUNES), bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento, por mais privilegiado que outros sejam.

Aracruz - ES, ..... de ................... de 202X.

 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ
CONTRATANTE

........................................
CONTRATADA
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